
 

ERRATA N.º 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 50/2020 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  
ABERTURA E ENTREGA DAS DOCUMENTAÇÕES E PROPOSTA DE PREÇOS: 
OBJETO: Contratação de empresa para enrocamento de pedra para proteção às 
margens do rio na Estrada Geral na localidade Fazenda Ressurreição, conforme 
projetos de engenharia, memorial descritivo e demais especificações contidas nos 
Anexos I, II e III parte integrante deste Edital. 
 
 
O Prefeito municipal de Águas Mornas, Omero Prim, no uso de suas atribuições 

legais, 

Resolve: 

1. Ratificar o Edital do Processo Licitatório n.º 50/2020 – Tomada de Preços. 

 

8 - HABILITAÇÃO 

 

8.1 - São necessários para a habilitação: 

 

8.1.1 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA E 

REGULARIDADE FISCAL: 

8.1.1.1 – CRC – Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal 

de Águas Mornas, expedido até 22/06/2020;  

 

10.1.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 

FINANCEIRA 

e) A proponente deverá apresentar garantia da proposta equivalente a 1% do valor 
estimado no Anexo I, o pagamento deve ser agendado pelo telefone WhatsApp (48) 
991531952 para a data 23/06/2020 no horário das 09:00 as 12:00 horas no setor 
da tesouraria da prefeitura para emissão do protocolo. A Garantia da Proposta 
poderá ser apresentada em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei 
de Licitações, quais sejam: 
I – Caução em dinheiro; ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
II – Seguro-garantia e  
III – Fiança bancária. 
 

 



 

Fica prorrogado a abertura do Processo Licitatório Nº 50/2020 para o dia 
24/06/2020, às 11:30 horas. 
 
 
 
Águas Mornas, 18 de junho de 2020.  

 
 

Omero Prim 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


